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ANEXO T D RESOLUCAO ADMTNISTRATIVA N |10 /90 

Instruçocs dostinadas a regular o 
Concurso C - 045, para 
às Categorias Funcionais de Auxi 
liar Judiciario, Codigo TRT - 119 

AJ.023, Classe "A" e Auxiliar 
Atividades Judiciarias, 
LT-118-AJ.029, c1asse "A", do Qua2 
dro e Tabela Permanentes de 

soal, da Secretaria do T.R.T. 

11 Regi ao. 

ascensao 

cm 

Codigo 

Pes 
da 

DAS CONDICÖES DO CONCURSO 

Art. 19 - Ao Concurso poderão-inscre ver-se to 
dos os servidores integrantes do Quadro e Tabela de Pessoal, da 

Justiça do Trabalho da 11a Re gião, nao importando a Classe a que 

pertençam e de sde que: 

a) não estejam na prineira referência da Classe 

inicial da respectiva Categoria Funcional; 

b) sejam portadores de diploma ou prova de con 

clusao de curso colegial ou 29 Erau de ensino 

ou de ni vel equivalente;. 

c) nao estejam licenciados para trato de interes 

ses particulares, quando regido pelo Estatu 

to ou com o contrato de trabalho suspenso, 

quando regido pela C.L.T. 

DAS PROAS E NOTAS 

Art. 29 - 0 Concur so constara ce provas de sele 

o, que serao as seguintes: 
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a) PROVA DE CONMUNICAÇAo E EXPRESSAO; 

b) PROVA DE DIREITO; 

c) PROVA DE MATEMÁTICA; e, 

d) PROVA DE DATILOGRAFIA. 

1 A PROVA DE CO:UNICAÇão E EXPRESSÃO cons 

tara de 
I - Re daçao de um dos seguintes atos: oficio a 

requerinenta. 

II - Questoes objetivas re ferentes a: 

1.Conhecimentos sobre redaçao oficial: abrevi 

aturas. 

2. Conhe cimentos de lingua portugue sa: 

a) Fonetica: encontros vocálicos e consonan 

tais; 

b)Ortografia e acentuaçao; 

c) A palavra: proce ssos de formaçao, classes 

e empre go; 

a)o vocabulo: sinoninia, polissemia e con 

texto; 

e) Analise sintática; 

f Sintaxe de concordäåncia nominal e verba}, 

E)Sintaxe de regência nominal e verbal; 

h) Sintaxe de colocagão;

i) Pontuação; e, 

3) vicios de linguagen. 

III - Esta prova valera ate 10 (dez) pontos. 
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ODER JUDIGIARIO 

JUSTIGA DO TRABALHO 

TRIBUNA. RECGTONAL DO TRABALHO DA 11. rLECIAO 

S29 A PROVA DE DIREITO constara do: 

1. Organização da Justiça do Trabalho: Tribuna. 

nrior do Trabalho, Tribunaia Regionais do Trabalho,Juntas 

Julgaonto. Julzos do Diroito invostidos da admi 
Suporior 

Conoilinçao o 

4 atragno da Justiga do Trabalho. Ministório Público junto a 

f4etiga o Tralbalho, stuas atribuiçoes. 

2. Cartoira do Trabalho o Providdncii Soci.al.o 

uisitos 
yalor las anotaçoos. 

3. Limitaçao do tempo do traballio; jornada de 

trabalho, horario de trabalho, trabalho oxtraordinário o traba 

1ho noturno. 

4. Ropuso somanal o om foriados. 

5. Salario minimo. 

6. Forias anuaids romuncradas. 

7. Contrato de trabalho do monor-aprondiz.

8. Gratificaçao Natalina. 

9. Salario-maternidado. 

10. Do contrato 
individual do trabalho: do finição 

pr'azos do duraçäo do contrato indi vi.dual. do trabalho. 

L1. 0 
salario-fami.lia 

o sua aplicaçao o cmdiçoos 

do porcepção. 

12. Causas do dissoluçäo 
do cotrato do trabalha 

Ltas comotidas polo emprogado o polo 
cmpregador. 

fal 

13. Aviso 
Próvio o 

Indonizaçao 
do 

antiguidaco. 

14. Estabi1i dade: 
doconal o 

sindical. 

15. Fundo do 
Garantia 

do Toupo do Sorviço: opção 

hipótene 

ratagao, opçao com 
efoito 

retroati vo, 
dopooito c 

lo novixentação. 
J 1 
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16. Formas de reclamação: dissidios individuais 

aissidios coletivos. Notificação das partes. 
e 

17. Recursos admissiveis no proce sso trabalhista 

Prazos de recur sos. 

18.. Calculo das custas na Justiça do Trabalho. 

19. Pode res da Republica - órgaos do Poder Judi 

ciario Federal1. 

20. Organização da Adninistração Pública Federal 

Reforma Administrativa: administraçao direta e indireta autar 

funda 
quias, empresas publicas, socie dades de econonia nista e 

çoes ). 
21. 0 funcionario publico civil e seu Estatuto 

Formas de provinento e vacância dos cargOS publ1icos. 

Diá 22. Vencinento e remuneraçao. Gratificaçao. 

ias e ajuda de custo. Licença e fèrias. Estabilidade. Aposenta

doria. 
23. Da responsabilidade civil, administrativa

penal dos servidores publicos. Crime contra a adninistraçao pu 

adni 
bLica: peculato, concussao, corrupgao passiva, advocacia 

nistrativa e violação do sigilo funcional. 

I - Esta prova 
valerá atë 10 (cez) pontos. 

3 A PROVA DE MATE:HATICA constará de: 

Re soluções de que stocs objetivas sobre o se 

Buinte programa 
intei 

1. Operaçocs 
fundanentais sobre numoros 

Tos e fracionarios. 

2. Sistera legal do unidades de re didas: rodida 

Conprinento, arca, volune, 
capacidade e massa. 

3. Potência c raizes: operaçoes com potência. Re 

pratica para c:trair raiz uatrada. 
JT- 017 
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Divisao proporcional: rogra do trôs simple e composta, 

5. Ferccntagem e juros simples. 
II - Esta prova valerá até 10 (de z) pontos. 
S49- A PROVA DE DATILOGRAFIA constara de: 

I - Trabalho datilográfico, com tempo marcado, me o candidato devera demonstrar habilidade necessaria para travar e destravar a maquina, ajustar o papel, graduaro tabula dor e efetuar as operaçoes de manejo das peças usuais no traba lho, constante da copia do original, que contenha tabela e trecho 
parte iapressa e parte manuscrita, com corre çao marcada à margen transposiçao, inclusao e supressao de frases. 

II - Esta prova valerá até 10 ( dez) pontos. 

S59 As notas variarão de 0 (zero) a 10 (dez) 
obtidos nas 

pontos e o reaul1tado finat sera a media dos sraus 

obti 
guatro provas, considerando-se habilitado o candidato que 

05 
ver nota final igual ou superior a 05 (cinco) e, pelo menos, 
(cinco) pontos em cada prova. 

69 Em caso de empate sera observada a se guin 
te or den de preferência para desempate: 

a) o que contar nais tempo de cfetivo exercicio 
no TRT da 11a Regiao; 

b) o que contar mais tempo de efetivo exercicio 
na Justiça do Trabalho; 

c) o que contar nais tempo de efetivo exercício 
no Servico Páblico Feceral 

d) o que contar mais tcmpo de ofctivo cxercício 
no Serviço Público 



STCAO TRASAL HO 
E PEGOMIL DO TRABALHO DAa REGIAo 

e cacado; 

de maior prole; e, 

ais ideso. 

12 - A abertara da inscrição ao Corcur so e 

thte r2 7esyectio, serao diulgados atraves ce e edt 2 Tenc2 oficial e afixado no Cuadro ce Avisos 
tas 1s. da Região. 

Art. 42- 0 pedido de inscrição sera feito 

H AACto de fichas fornecidas ao candi dato, no lo 
ir.Ti20 c a apresentaçao de Declaração Puncional, forne 
itayl vio de Pessoal. 

1? Ko esno ato, o interessado fornecera 02 

tohs retratas, recentes, no tamanho 3x4, tirados de frente 

e chapéu. 

22 Aos servidores com lotaçao nas Juntas io 
Cs1izadas lora dc Vanaus, devera ser encaminhada, atraves do Di 
retor da Junta, toda a docurentaçao necessaria para inseri çao no 

Cncur so, a qual depois de devidamente preenchida devera sor de 

o1vida s Cosisao do Concurso, observado o periodo de inscrigãa 

fornecido Art. 52 - Ao candi.dato inserito será 

Gurtão de 1denti.ficação, sem o qual não terá ace sso ao 

de roalização das provas. 

local 

sera aceita Art. 6 A ficha de inscriçao, so 

VOr dovidanonte preenchida, sem qualquer cme nda ou rasura 

Art. 7 Não será pormitida, sob qunlsucr pre 

Ancrição condicional., de vendo sor indeferi do, pela Comi x 
ao do Coneurso, 

ins Liminarmente, o podido insuficientem 

ruldo 

fixado no dital do Concur so. 

Art. 89 - A inscrição sora aberta pelo prazo a 
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Art. 99 - 0s pedidoa de inscriçao serao encan 
10 funcionario encarregado do ceu recebiento, à CoiS nhado 

1dos pelo 

os fins de direito. Concur30, para 
io do 

Art. 10 0 candidato que £izer, na £icha de 

ingcrição ni cáo declaraçao tal.sa ou incxata tera a inscriçao can celada 
1 ado todos os atos dela decorrente[. c an 

DA REALIZACAO DAS PROVAS E DO JULCATNTO 

Art. 11 - As provas de seleçao serão realizadas 

ap0s o minimo do 30 (trinta) dias do encerranento da inscriçao. 

de Art. 12 As provas terão a duraçao que for 
terriinada pela Comissao do Concurso e se realizarao en Manaus 

e Local prefixa do, para os servidores com lotação no 7RT e Jun 

tas desta Capital e nos pré di.os das respectivas JCJs., para oS 

servidores lotados fora dá sede, com aviso que terá a antecedôn 
cia de 48 (quarct a e oito) horas, pelo menos e serao prestadas 

perante a Comissao ou pe ssoa para tal fim desi gnada pelo seu Pre 

si.dentc.

Paragrafo-unico- Nas pro vas' nanuscrita, sera 

sada, obrigatorianente, pelos candidatos,' caneta esferográfica 
de tinta de' cor azul 

Art. 13 Nao havera se gunda chana da para cuai 

*ova, importando a ausência do candidato na atribuiçao quer prova, do 

zro) à prova quo tiver faltado. 

to de identificaça 
ca Art. 14- 0 candidato devera -exibir o seu 

CO 
agao antes de cada prova, sob pena de ser 

Crado auscntc. 
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Art. 15 - 0 candidato gue se recusar a 

alquer prova 

on 2 devida autorização, ficará autonaticanente e1ininado 

prestar 

ou se retirar do recinto durante a alizaçao da 

do Concurso. 

Art. 16 - Será tanbén excluído, por ato do e2 

didato que se tornar culpado de incorreçao ou inador, o cand 

tc sia para com qualquer dos eaninadores, seus auziliares 

des 
ou 

ast.oridadcs pre sentos. Idéntica penalidade sera ap1icada ao can 

Ai dato cuc, durante a realizaçao de qua1quer prova, for surpreen 

di do cm flagrante counicaçao com outros candidatos ou pessoas 

estranhas, verbalente, por escrito ou por qualquer outra forna, 

bem assim, utilizando-se de LiVros, notas ou impressoss. 

Art. 17 - Conclui dos os trabalhos de realizagao 

de cada prova, observar-se-a, para perfeita garantia da objetivi 

dade do julgamento o seguintee: 

a) os taloes de identificaçao cue acopanham as 

capas serao destacados, logo após o terino 

de cada prova, e ficarao em involucros lacra 

dos, ate a conclusao do re spectivo julgamen 

to; 

b cada talao recebera um numero. nao correspon 

dente ao da inscrigao co candidato, repetidlo

para identificaçao, na capa do. qual o talao 

for destacado, 

Art. 18 - 0 julganento das provas ser feito se 

criterio fixado pelos exaninadorCS. 

JT 017 
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Art. 19 - As notas sorao lançadas nas provas eabalho do idontificaçao o divulgação das notas obtidas 
eg 

en cad 

nto de ninados, constante de avi.so ou oditalL 

orova, quc * ara publi.camento, om local, dia hora 
prov 

Bo 1ctim Interno, com antocodêrncia mini.ma do 48 ( quaronta o oL 

publicado 

no 

to hora. 

Art. 20 - A prova quo aproscnt ar sinal ou contL 
eXore no (ue jpo 5sibl.ito ona idonti£icaçao sera vcr atribuída 

nota 0 (zero). 

Art. 21. - Nao sora aclnd.ti.da a revisão de pro vas I 0rr: Crros oritinoticoB ou mo ramonto natorlais soräo garricidos "ex- 

oficio" ou a roquorinonto do candi dato, no prazo do 48 (quarenta 

o odto) horas contado da divulgagão do rosultado. 

DA CONTSSKO DO CONCURSO0 

Art. 22 - 0 Proni dento do Tribunal designará 01 

(una) Condssão, compo uta do 03 (tr6s) menmlbros, guo funcionará sob 

pr'osidoncia do um dolos parg procodor à rcalizaçao do Concur 
B0, inclusivo o oxan) o jul gamonto das provaa 

Art. 23 - A Comi søao uncionara na sedo do Tri 

nal Rogional do Traballho da 110 Rogiäo, 0 sCra uziliada por 

eCrotário oscollhi do polo sou Prosi.donto, podendo ainda requi 

promover tudo quanto s0 tornar noc0sario ao fiol. desompo ltar 
nlio do ua mioso 

Art. 24 A Comi.s são pro vi donciará a publicaçäo 

a do taital de 

dat do sua designaçao. 
do inscrição, no prazo de 08 (oito) dias, a contar 
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DTsPOSICÖRS GERAIS 

dg 
Art. 25 - 0s ro sultados finais do Concurs0, 

pois 
d homologacdo, sorao publicados no Diário Oficial do 

do Amazon onas c no Doletim Interno, obedecondo à ordom 

Cstado 

docresconte 

btidos pelos candi.datos aprovados, com 
de pontos obt: 

classificaçao dos 

ndi andi datos do quadro, distintas das dos candi datos da Tabéla, 
ca nao 
acarretando mclança do rogimo juri dico do sorvilor habilitado a 

ascensao. 

Art. 26 - 0 Concurso sará válido por 02 (cdois) 
anos a contar da data da homologação, podendo ser prorrogado por 

gual prazo. 

Art. 27- A corroção do llnguagom será observa 

da em todas as provas. 

Art. 28- A dnscrigäo do candi dato implicara no 

conhecinmonto das presontes instruçooa o do compromi sso do acei 
tar integralnente as condi çõos do Coneurao como so aclham oatabele 

oidas 

Art. 29- Nao podora sor mambro da Comt.umao 

entos ató o 39 rau clvil, conaaqtli noox ou afla, to qualqnor oan 

dato. 

Art. 30 On asoa omi saoa sorao roaol vido 

lo 7ribunal 

vdgor na data do nna apro vação. 

Art. 31- As pro aontes natruçöoa entrarao 

TRARA 
SALA D SESSOrS Do TRI DUNAL RRarONAL DO 

AIg DA 110 Roglão. Nanau 
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